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I – RELATÓRIO 

             Chega a esta Comissão, para análise de admissibilidade, o Projeto de Lei n.  

336/2021, de autoria do eminente deputado Cabo Maciel, que tem por finalidade conceder 

o título de cidadão do Amazonas ao Senhor Antonio Itamar Gomes da Silva.  

            Preliminarmente, para examinar e emitir Parecer, foi designada Comissão Especial   

a qual manifestou-se favorável à aprovação da Proposição. 

           O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 

análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 27, I, a, do 

Regimento Interno. 

             Designado relator nos termos regimentais, passo a emitir Parecer.  

É o Relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

            Meritória a iniciativa do nobre parlamentar que tem por finalidade conceder o Título 

de Cidadão do Amazonas ao Sr. Antonio Itamar Gomes da Silva. É Especialista em 

Segurança Pública e Direitos Humanos pela FAMETRO e finalista do Curso de 

Especialização em Gestão e Direito de Trânsito pela LM Cursos de Trânsito. Nos anos de 

1994/1995 serviu ao Exército Brasileiro em Manaus, onde exerceu suas atividades no antigo 

Centro de Informática Nº 12, com estrutura no Comando Militar da Amazônia, onde era um 

dos responsáveis  pelo processamento dos Certificados de Alistamento Militar de toda a 

Região Norte do País.  

No ano de 1999 foi aprovado no concurso público para a primeira turma Agente da 

Autoridade de Trânsito da antiga EMTU em Manaus, tendo entrado em efetivo exercício no 

mês de fevereiro de 2000, permanecendo no cargo até março de 2012, onde neste período 

exerceu vários cargos de gestão, inclusive no Centro de Controle Operacional que era 

responsável por monitorar o trânsito da cidade através de câmeras, obtendo diversas 

premiações pelo modelo de sistema e gestão.  

No ano de 2009 foi aprovado no concurso público para Investigador de Polícia Civil 

do Estado do Amazonas, onde entrou em efetivo exercício no ano de 2011, exercendo suas 

atividades no 11º Distrito Integrado de Polícia no bairro do Coroado, 9º Distrito Integrado de 

Polícia no Bairro do São José, Delegacia Especializada em Crimes Contra a Fazenda 

Pública, Seccional Centro-Sul, e 37ª Delegacia Interativa de Polícia no município de 

Presidente Figueiredo onde exerce suas atividades até o presente momento. 

 Nestes quase 11 anos de atividades na Polícia Civil do Estado do Amazonas, 

participou de centenas e investigações que culminaram nas prisões de traficantes, 

homicidas, estelionatários, ladrões, pedófilos, dentre vários outros crimes que tiraram de 

circulação os respectivos criminosos.  
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No anos de 2018 e 2019 foi designado para exercer o Cargo de Corregedor Geral no 

município de Presidente Figueiredo, exercendo suas funções com afinco e conforme 

preconiza todas as Legislações Vigentes.  

Há 41 anos no Estado, considera-se um autêntico Amazonense, tendo sempre 

ajudado no desenvolvimento do Amazonas através do seu trabalho exercido de maneira 

séria e honesta, obtendo admiração e respeito de todos ao seu redor. 

Desta feita, e por todo o exposto, somos pela aprovação da concessão da 

comenda. 

III – VOTO 

             Pelas razões demonstradas, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de 

Lei Ordinária 336/2021. 

 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 12 de Abril de 2022. 

 
 

 
Deputado BELARMINO LINS 

                                                                 Relator  
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